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LEI N° 14.036 - DE 15 DE MAIO DE 2020 

Obriga 	as 	empresas 
concessionárias do serviço de 
Transporte 	Coletivo 	do 
Município de Juiz de Fora a 
instalar dispensadores de álcool 
em gel, abastecidos, no interior 
dos veículos desse serviço. 

Projeto n° 33/2020, de autoria do 
Vereador Cido Reis. 

O Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto nos §§ 5° e 7° do art. 39, da Lei Orgânica 
do Município e nos §§ 5° e 7° do art. 188, do Regimento Interno, promulga o seguinte 
dispositivo legal, objeto de Veto Parcial aposto pelo Chefe do Executivo Municipal na 
Lei n° 14.036, de 15 de maio de 2020: 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
das empresas concessionárias do serviço de Transporte Coletivo do Município de Juiz 
de Fora, excluídas as possibilidades de reembolso por parte do Executivo Municipal ou 
de repasse dos valores aos usuários desse serviço. 

Palácio Barbosa Lima, 	junho de 2020. 

IZ OTÁVIO FERNANDES COELHO 
Presidente 
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